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INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES EIRELI  
CNPJ/MF N.º 04.008.185/0001-31 

NIRE: 24600049400 
 
 

ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

POR TRANSFORMAÇÃO PARA SOCIEDADE LIMITADA 
 
 
 

FRANCISCO PINHEIRO DE ASSIS, brasileiro, viúvo, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº 179.426 - SSP/RN e do CPF nº 020.292.864-00, residente e domiciliado na Rua 
Carnaúba dos Dantas, nº 32 – Lagoa Nova – CEP: 59.063-230 - Natal/RN, titular da empresa 
INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES EIRELI, com sede localizada na Rua 
Desembargador Sinval Moreira Dias, nº 1712 - Nova Descoberta - CEP: 59.056-210 - 
Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.008.185/0001-31, com seu Ato Constitutivo de 
Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, sob o NIRE nº 
24600049400 em 20/01/2017, resolve transformar sua natureza jurídica de EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI para SOCIEDADE 
LIMITADA, a qual regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Resolve o titular Transferir a titularidade desta Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada para EDMILSON PEREIRA DE ASSIS, 
brasileiro, casado com separação total e absoluta de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº 282.011 – SSP/RN e CPF nº 130.323.724,53, residente e domiciliado na Rua 
Bandeira Paulista, nº 300 – Apto 105 – CEP: 04.532-000 – São Paulo/SP, que passará a ser o 
titular da empresa individual de responsabilidade limitada INTERFORT SEGURANÇA DE 
VALORES EIRELI, com sede na Rua Desembargador Sinval Moreira Dias, nº 1712 - Nova 
Descoberta - CEP: 59.056-210 - Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.008.185/0001-
31, com seu Ato Constitutivo de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Norte, sob o NIRE nº 24600049400 em 20/01/2017, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O titular FRANCISCO PINHEIRO DE ASSIS declara haver 
recebido, em moeda corrente, a quantia de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais), assim como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres, nada mais tendo 
sobre elas a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário e nem da empresa individual de 
responsabilidade limitada, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Fica transformada esta Empresa Individual de Reponsabilidade 
Limitada - EIRELI em Sociedade Limitada, passando a denominação social a ser 
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INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA, com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações pertinentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O acervo da empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI, no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), passa a constituir o 
capital da Sociedade Limitada. 
 
 
Para tanto, firma em ato contínuo, Contrato social de Sociedade Limitada. 
 
 
 

INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA 
CNPJ/MF N.º 04.008.185/0001-31 

 
 

 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 
 

 
EDMILSON PEREIRA DE ASSIS, brasileiro, casado sob regime de separação total e 
absoluta de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 282.011 – ITEP/RN e 
CPF/MF nº 130.323.724-53, residente e domiciliado na Rua Bandeira Paulista, nº 300 - Apto 
105 – CEP: 04.532-000 – São Paulo/SP e WIKI PARTICIPAÇÕES S.A, pessoa jurídica 
brasileira de direito privado, com sede na Rua Romualdo Galvão, nº 773 – Sala 302 – Tirol - 
CEP: 59.022-100 – Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 14.374.740/0001-00, registrada na 
JUCERN sob o NIRE nº 24300005369  em 28/09/2011, neste ato, representada por seu diretor 
presidente EDMILSON PEREIRA DE ASSIS, brasileiro, casado sob regime de separação 
total e absoluta de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 282.011 – ITEP/RN e 
CPF/MF nº 130.323.724-53, residente e domiciliado na Rua Bandeira Paulista, nº 300 - Apto 
105 – CEP: 04.532-000 – São Paulo/SP passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se 
obrigam mutuamente todos os sócios: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E DA SEDE - A sociedade 
terá a denominação social de INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA, com 
sede na Rua Desembargador Sinval Moreira Dias, nº 1712 - Nova Descoberta - CEP: 59.056-
210 - Natal/RN. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO SOCIAL - A Sociedade tem como objetivo:  
prestação de serviços de vigilância e segurança armada e desarmada a estabelecimento 
financeiro, prédios comerciais, residenciais e industriais, escolta armada, segurança pessoal 
privada e segurança eletrônica. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO - O prazo de duração da 
sociedade é indeterminado e teve seu início em 10/08/2000. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL - O capital social é subscrito pelos 
sócios em R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), dividido em 1.200.000 (um 
milhão e duzentas mil) quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente 
integralizado em moeda corrente do país.  
 
Parágrafo Primeiro – O sócio EDMILSON PEREIRA DE ASSIS, cede e transfere, por 
venda, a sócia ora admitida WIKI PARTICIPAÇÕES S.A, uma parte de seu acervo da 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI no valor de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais) para compor as quotas da sociedade limitada. 
 
Parágrafo Segundo - Pelo acervo cedido, a sócia adquirente paga ao sócio cedente o justo 
valor, na melhor forma de direito, conforme ajustado entre os mesmos, fica distribuído da 
seguinte forma e proporção: 
 
SÓCIOS VALOR/R$ 
EDMILSON PEREIRA DE ASSIS  
Acervo da empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI 
Venda de parte do acervo para a sócia integrante WIKI PARTICIPAÇÕES S.A 
Total de sua participação 

   1.200.000,00 
    (12.000,00) 
1.188.000,00    

    
WIKI PARTICIPAÇÕES S.A  
Compra de parte do acervo da empresa individual de responsabilidade limitada 
de EDMILSON PEREIRA DE ASSIS 
Total de sua participação 

 
      12.000,00 
      12.000,00 

 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL   1.200.000,00 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS QUOTAS - As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela 
integralização do capital social.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO - A sociedade será administrada pelo 
sócio EDMILSON PEREIRA DE ASSIS, com os poderes e atribuições de representar a 
empresa ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo desse modo, em nome 
da empresa, praticar quaisquer atos de ordinária administração ou de disposição, tais como, 
exemplificadamente: receber citação, dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a 
contratação de empréstimos ou financiamentos a Estabelecimentos ou Instituições 
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Financeiras, oficiais ou privadas, com garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias, emitir, assinar e endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio e 
notas promissórias, emitir cédulas de crédito bancário representativas de operações de crédito 
de qualquer modalidade. Permitindo a prestação de garantias reais e fidejussórias, inclusive 
fiança e aval, bem como comparecer como devedora solidária nos termos do artigo 264 e 
seguintes do Código Civil, em obrigações, empréstimos e financiamentos da empresa ou em 
favor de terceiros, bem como constituir procuradores em nome da empresa especificando no 
Instrumento de procuração, os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do 
mandato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RESULTADO FINANCEIRO - Ao término de cada 
exercício social, em 31 de dezembro, serão prestadas contas justificadas da administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  
 
Parágrafo Único - Os sócios poderão optar pela distribuição de lucros intermediários no 
decorrer do exercício social, baseado em balancete de verificação. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DELIBERAÇÕES - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e demais assuntos de interesse da 
empresa.  
 
Parágrafo Primeiro - As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá 
assinatura dos sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.  
 
Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às 
Sociedades Limitadas constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades 
por Ações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DE FILIAIS - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, 
a sociedade tem as seguintes filiais: 
 
Filial I – Localizada na Rua Santa Leonor, nº 65 – Boa Viagem – CEP: 51.030-810 – 
Recife/PE, inscrita no CNPJ sob nº 04.008.185/0002-12 e registro na JUCEPE sob nº 
26900435927 datada em 31/05/2006. 
 
Filial II – Localizada na Rua Professor Ângelo Mendonça Ribeiro, nº 85 – José Américo de 
Almeida – CEP: 58.074-113 – João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ sob nº 04.008.185/0003-01 e 
registro na JUCEP sob nº 25900235528 datada em 19/08/2015. 
 
Filial III – Localizada na Rua Edgar Viana, nº 97 – Quadra 4 Lote 9 – Jardim Pérola 
Negra/Itinga – CEP: 42.700-000 – Lauro de Freitas/BA, inscrita no CNPJ sob nº 
04.008.185/0004-84 e registro na JUCEB sob nº 29901185480 datada em 24/11/2015. 
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Filial IV – Localizada na Rua Salvador Romeu, nº 474 – Vila Isolina Mazzei – CEP: 02.081-
000 – São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 04.008.185/0005-65 e registro na JUCESP sob 
nº 35905629328 datada em 06/07/2018. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE – Os sócios 
poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró labore”, para o 
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CAUSA MORTIS - Falecendo ou interditado 
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e sucessores, 
ainda que incapazes. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
 
Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação aos seus sócios. 
 
Parágrafo Segundo - A situação patrimonial mencionada poderá ser o valor do fluxo de 
caixa no momento da causa mortis ou dissolução, acrescido do valor do patrimônio (móvel e 
imóvel) devidamente apurado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RETIRADA DE SÓCIO - Caso um sócio 
resolva ceder ou transferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá notificar 
individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO - Caso o sócio esteja 
pondo em risco a continuidade dos negócios da empresa, em virtude de atos de inegável 
gravidade, poderá ser excluído da sociedade por justa causa, através dos votos da maioria do 
Capital Social. 
 
Parágrafo Único - A exclusão se dará através de reunião especialmente convocada, devendo 
o sócio tomar ciência de sua exclusão antecipadamente, para que possa, no prazo de trinta dias 
a contar da ciência, ofertar sua defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONSELHO FISCAL - A sociedade não tem 
conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos do artigo 1.066 a 1.070 da 
Lei de 10.406/02.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO – O 
sócio administrador declara que não está impedido de exercer as atividades relativas aos 
objetivos da sociedade, seja por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, ou à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
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peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO - Fica eleito o foro da comarca de Natal, 
capital do Estado do Rio Grande do Norte, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.  
 
 
 E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
01 (uma) via.   

 
 

Natal/RN, 17 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
EDMILSON PEREIRA DE ASSIS 

 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
WIKI PARTICIPAÇÕES S.A 

Representada por seu Diretor Presidente 
EDMILSON PEREIRA DE ASSIS 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
FRANCISCO PINHEIRO DE ASSIS  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

 

 

ASSINATURA ELETRÔNICA

 
Certificamos que o ato da empresa INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA consta assinado

digitalmente por:

 

 

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

02029286400

13032372453

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
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FRANCISCO PINHEIRO DE ASSIS

EDMILSON PEREIRA DE ASSIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/09/2019 09:12 SOB Nº 24200811827.
PROTOCOLO: 190294639 DE 30/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904070550. NIRE: 24200811827.
INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA

        DENYS DE MIRANDA BARRETO
            SECRETÁRIO-GERAL
            NATAL, 03/09/2019
          www.redesim.rn.gov.br


